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Dispositivos eléctricos e electrónicos capazes
de matar ou atordoar;

Laços, substâncias viscosas, anzóis;
Fontes de luz artificial;
Espelhos e outros meios de encandeamento;
Meios de iluminação dos alvos;
Dispositivos de mira para tiro nocturno,

incluindo um amplificador de imagem ou
um conversor de imagem electrónicos;

Explosivos;
Redes não selectivas nos seus princípios ou

condições de utilização;
Armadilhas não selectivas nos seus princípios

ou condições de utilização;
Balestras;
Venenos e engodos envenenados ou anes-

tésicos;
Libertação de gases ou fumos;
Armas automáticas ou semiautomáticas com

carregador de capacidade superior a dois
cartuchos;

Peixes:

Venenos;
Explosivos.

b) Modos de transporte:

Aeronaves;
Veículos a motor em movimento.

REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa Regional

Decreto Legislativo Regional n.o 13/99/M

Estabelece os valores da remuneração mínima mensal garantida
na Região Autónoma da Madeira

Nos termos legais, o Decreto-Lei n.o 49/99, de 16
de Fevereiro, procedeu à revisão anual dos valores para
o salário mínimo nacional a vigorarem no ano de 1999,
pelo que, na linha da política sócio-laboral do Governo
Regional, se procede à fixação de acréscimos regionais
a tais valores, garantindo assim a sua adequação à rea-
lidade regional, compensando, por um lado, os traba-
lhadores dos custos de insularidade e, por outro, con-
tribuindo para a melhoria das suas condições remu-
neratórias.

A actualização teve em consideração objectivos eco-
nómicos e os princípios sociais subjacentes à fixação
das remunerações mínimas e enquadra-se nos pressu-
postos da política de rendimentos e emprego definida
pelo Governo Regional.

Assim:
No prosseguimento desta política social, a Assembleia

Legislativa Regional da Madeira decreta, ao abrigo do
disposto na alínea a) do n.o 1 do artigo 227.o e no
artigo 228.o da Constituição da República Portuguesa

e na alínea c) do n.o 1 do artigo 29.o da Lei n.o 13/91,
de 5 de Junho, o seguinte:

Artigo 1.o

Os valores da remuneração mínima mensal garantida
estabelecidos no artigo 1.o do Decreto-Lei n.o 49/99,
de 16 de Fevereiro, acrescidos de complementos regio-
nais, são, na Região Autónoma da Madeira, os seguintes:

a) 58 050$, para os trabalhadores do serviço domés-
tico;

b) 62 550$, para os trabalhadores dos restantes
sectores.

Artigo 2.o

Os valores referidos no artigo anterior são devidos
com efeitos reportados a 1 de Janeiro de 1999.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia
Legislativa Regional da Madeira em 24 de
Março de 1999.

O Presidente da Assembleia Legislativa Regional,
José Miguel Jardim d’Olival Mendonça.

Assinado em 12 de Abril de 1999.

O Minstro da República para a Região Autónoma
da Madeira, Antero Alves Monteiro Diniz.

Decreto Legislativo Regional n.o 14/99/M

Cria incentivos à fixação na Região Autónoma da Madeira
de médicos no Serviço Regional de Saúde

A gritante escassez de recursos humanos na área
médica, designadamente de clínica geral, é sobremaneira
conhecida e sentida no âmbito do Serviço Regional de
Saúde, circunstância que tem exigido aos órgãos de
governo da Região a necessidade de criação de meca-
nismos legislativos para atenuar tal escassez. Neste con-
texto, foi publicado o Decreto Legislativo Regional
n.o 3/92/M, de 7 de Março, e, recentemente, o Decreto
Legislativo Regional n.o 27/98/M, de 29 de Dezembro,
esperando-se com este último diploma obter os efeitos
que aqueloutro não alcançou.

A par desta situação, e face a estudos recentes enco-
mendados pelo Governo Regional, através da secretaria
regional que tutela a área da saúde, verifica-se que,
a muito curto prazo, o fenómeno da escassez tende a
estender-se às demais áreas e carreiras médicas, havendo
já sintomas de alguma fragilidade no recrutamento de
novos profissionais. Com efeito, e de acordo com esses
estudos, o número de médicos que nos próximos cinco
anos estarão em condições de beneficiar das prerro-
gativas legalmente previstas de dispensa de trabalho noc-
turno e de serviço de urgência nos hospitais da Região
é preocupante. Por outro lado, e apesar da capacidade
técnica e tecnológica que o apetrechamento dos serviços
de saúde tem alcançado e das capacidades formativas
existentes nas unidades de saúde, existe uma periclitante
falta de apego às vagas e lugares nos internatos médicos
para a Região, tendo inclusivamente esta cedido aos
órgãos nacionais as vagas resultantes de protocolo que
lhe estavam reservadas no último concurso de recru-
tamento, por inexistência de candidatos. Toda esta con-
juntura se reflecte claramente ao nível dos serviços de
urgência hospitalar, reclamando a adopção para estes


